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                                                           ATA Nº03/2023

[bookmark: _GoBack]Ao sexto dia do mês de Março de dois mil e vinte e três, ás doze horas, reuniu-se a Comissão de Justiça e Redação, para juntos analisarem os seguintes Projetos: Projeto de Lei nº 2.073/2023 que “Altera o Parágrafo Único do art. 2º e art. 14 da lei nº 1914 de 18 de outubro de 2022 e dá outras providências”. Dispõe sobre o acompanhamento das condições de vida do beneficiário com a apresentação de laudo técnico ao dispor que um dos representantes da Secretaria de Assistência Social deverá exclusivamente ser Assistente Social, a quem caberá apresentar laudo técnico domiciliar, acompanhando as condições de vida (descrição dos bens, utensílios domésticos, etc.) bem como a renda familiar. Projeto de Lei nº 2.032/2022 que “Dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, Fundo Municipal para a Infância e Adolescência – FIA e Estabelece a Estrutura e o Funcionamento do Conselho tutelar de Vale do Paraíso e dá outras providências”. No âmbito do Município deve se estabelecer uma política de atendimento aos direitos da criança e do adolescente sem prejuízo da proteção integral prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente. Portanto essa comissão após análise aos referidos projetos de leis delibera parecer favorável á aprovação.
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